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NOME RECURSO AVALIAÇÃO PARECER

1 Candidato solicita revisão na pontuação do item Experiência Profissional Indeferido. Candidato não apresentou comprovante de experiência.

2 Candidato solicita revisão na pontuação do item Experiência Profissional Indeferido.

3 Indeferido.

4 Candidato solicita revisão na pontuação do item Experiência Profissional Indeferido.

5 ALINE LESSA RIBEIRO Indeferido.

6 Indeferido.

7 Candidata solicita revisão na sua desclassificação Indeferido. Arquivo indisponível (corrompido).

8 Deferido

9 Candidato solicita revisão na pontuação do item Experiência Profissional Indeferido.

10 Indeferido.

11 BRENDA FURTADO PIO Indeferido.

12 Candidato solicita revisão na desclassificação do processo de seleção Indeferido. Candidata não anexou comprovante de conclusão de Ensino Médio.

13 Candidata solicita enviar comprovante de conclusão do ensino médio Indeferido.

14 Indeferido.

15 Candidato solicita revisão na pontuação do item Experiência Profissional Indeferido. Experiência pontuada conforme documentos anexados.

ADÃO AFONSO WITTER 
MOREIRA

ALAOR AMARAL DE 
SOUZA

Experiência profissional deve ser comprovada por meio de ficha funcional 
(serviço público) ou por meio de carteira profissional (empresa privada), 

conforme exigência do Edital.

ALESSANDRA LISBOA 
DA SILVA

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

A experiência possível de ser avaliada, ou seja, nos últimos 5 anos, foi pontuada. 
Experiência anterior aos últimos 5 anos não pontua, conforme previsão do 

Edital.

ALEXANDRA 
RODRIGUES LATUADA

Conforme item 6.1 do Edital de Abertura, a avaliação refere-se a experiência 
comprovada nas atribuições pertinentes à função.

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Conforme item 6.1 do Edital de Abertura, a avaliação refere-se a experiência 
comprovada nas atribuições pertinentes à função. Cursos realizados há mais de 

cinco anos, bem como de graduação não compõem item de pontuação.

ALINE VEIGA DO 
AMARILHO

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Pontuação atribuída em experiência profissional está correta. Curso em Técnico 
de Enfermagem não pontua.

ANDREA TEIXEIRA 
VIANNA

ANELISE MARQUES 
MOTTA

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Pontuação no item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, nas áreas de
Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Artes, realizados nos últimos

5 (cinco) anos, com carga horária superior a 40 (quarenta) horas retificada para 5 
pontos.

ARI LUÍS CAETANO 
BRITO

Conforme Edital de Abertura, experiência apresentada deve ser na função de 
Educador Social.

BEATRIZ HELENA 
AIRES VIEIRA

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Trabalho Voluntário e Cursos de extensão e/ou 
qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Período mínimo de trabalho voluntário para fins de pontuação é de 6 meses. Os 
cursos referidos foram devidamente pontuados.

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Documentos relferentes aos cursos estão indisponíveis (corrompidos). Não foi 
possível pontuar.

BRUNA DOS SANTOS 
HERREIRA

BRUNA NUNES DE 
SOUZA

Conforme Edital de Abertura, não é possível o envio de novos documentos no 
momento do recurso.

CATIANE PERES 
PRESTES PARACY

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Foi anexado somente certificado de conclusão de Ensino Médio. Os demais 
documentos não pontuam, de acordo com as exigências do Edital.

CHRISTIAN DA SILVA 
RIBEIRO





16 Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Trabalho Voluntário e Experiência Profissional. Indeferido.

17 Indeferido. Cursos de gradução não compõem item de pontuação.

18 Candidato solicita revisão na pontuação do item Experiência Profissional Indeferido.

19 Indeferido.

20 Indeferido.

21 Indeferido. Graduação e pós Graduação não são critérios de pontuação, conforme Edital.

22 Indeferido.

23

24 DORANEI CARDOSO Indeferido. Pontuação dada está correta. Curso  Técnico não é critério de pontuação.

25 Indeferido.

26 Candidato solicita revisão na desclassificação do processo de seleção Indeferido. O comprovante anexo é do Ensino Fundamental.

27 Candidato solicita revisão na pontuação do item Experiência Profissional Indeferido.

28 Indeferido.

29 Indeferido.

30 Candidato solicita revisão na desclassificação do processo de seleção Deferido. Candidata classificada. Pontuação: 0 pontos.

31 Candidato solicita revisão na pontuação do item Experiência Profissional Indeferido.

32 Candidato solicita revisão na pontuação do item Experiência Profissional Indeferido.

CINTIA CURVELLO 
ALVES

Período mínimo de trabalho voluntário para fins de pontuação é de 6 meses. 
Experiência profissional exigida no Edital é como Educador Social.

CLAIR DO ESPIRITO 
SANTO CARDOSO

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

CLAUDIO CORBO 
MELO

Conforme item 6.1 do Edital de Abertura: "Os candidatos serão avaliados em 
seus currículos no que se refere à experiência comprovada nas atribuições 

pertinentes à função e cursos na área de atuação"

CLENI MIRITZ SILVA 
DA SILVEIRA

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Cursos realizados há mais de 5 anos e experiência profissional por período 
inferior a 6 meses não são pontuados, conforme Edital de Abertura.

CRISTINA MATHIAS 
PIRES

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Os documentos comprobatórios devem ser encaminhados dentro do prazo fixado 
do Edital.  Não foram anexados certificados de cursos.

DAIANE ARAUJO 
SOARES

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

DANIELE PEREIRA 
SANCHES

Candidato solicita revisão na pontuação dos critérios de desempate no item Experiência 
Profissional

A exigência do Edital é de experiência profissional de, no mínimo, 6 meses, 
devendo ser respeitado esse prazo para pontuação.

DEUSA OLIVEIRA DE 
PAULA

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Trabalho Voluntário e Cursos de extensão e/ou 
qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Deferido 
parcialmente

Período mínimo de trabalho voluntário para fins de pontuação é de 6 meses. 
Período de experiência devidamente pontuado Graduação não é critério de 

pontuação.
Pontuação no item cursos com carga horária superior a 40 horas retificado para 

10 pontos.

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

DOUGLAS WILLIAM 
GONÇALVES CARDOSO

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

A pontuação está correta, pois corresponde a 24 meses de experiência 
comprovada até a publicação do Edital. Curso de graduação não é critério de 

pontuação previsto em Edital.
EDUARDA GARCIA 

BENTO
ELAINE BEATRIZ 
COUTO DA SILVA 

MENDES

A pontuação está correta, pois corresponde a 18 meses de experiência 
comprovada até a publicação do Edital.

ELIANA MENEZES DE 
SOUZA

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Participação em cursos como palestrante e apresentação de trabalhos não 
pontuam, pois não há previsão no Edital.

ELISA ALMEIDA 
LUCENA

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

A exigência do Edital é de experiência profissional de, no mínimo, 6 meses, 
devendo ser respeitado esse prazo para pontuação. Curso de graduação não é 

critério de pontuação.
ELIZ RAQUEL 

DANENBERG DA SILVA 
ROSCHILDT

ÉRICA JACQUELINE 
RADTKE REHERMANN

A exigência do Edital é de experiência profissional de, no mínimo, 6 meses, 
devendo ser respeitado esse prazo para pontuação. Auxiliar e Professor são 
funções distintas de Educador Social e, portanto, não são consideradas para 

pontuar.

ETIANE PERES 
PRESTES

A exigência do Edital é de experiência profissional de, no mínimo, 6 meses, 
devendo ser respeitado esse prazo para pontuação.



33 Indeferido.

34 Candidata solicita enviar comprovante de conclusão do ensino médio Indeferido.

35 Indeferido.

36 FABIANA PIRES PINTO Indeferido. Cursos de graduação e pós graduação não são critérios de pontuação.

37 Indeferido.

38 Candidato solicita revisão na desclassificação do processo de seleção Indeferido. Não foi anexado nenhum certificado no ato da inscrição.

39

40 Candidato solicita revisão na avaliação da documentação enviada Deferido. Pontuação no item Experiência Profissional retificada para 5 pontos.

41 Indeferido.

42 Candidato solicita revisão na pontuação do item Experiência Profissional Deferido. Pontuação no item Experiência Profissional retificada para 20 pontos.

43 Deferido.

44 Candidato não especifica recurso ….. …..

45 INGRID STORCH Candidato solicita revisão na desclassificação do processo de seleção Indeferido. Certificado apresentado pela candidata não possui seu nome, nem nome da escola.

46 Candidato solicita revisão na desclassificação do processo de seleção Indeferido. Documento corrompido.

47 Indeferido.

48 Indeferido.

49 Indeferido.

EVA EDILES NUNES DE 
ANDRADE

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional, Trabalho Voluntário e 
Cursos de extensão e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, 

Saúde ou Arte.

Pontuação atribuída no item trabalho voluntário está correta.
Experiência profissional exigida no Edital é como Educador Social.

Cursos de graduação e pós graduação não são critérios de pontuação.
Pontuação atribuída aos cursos apresentados está correta, conforme a 

legibilidade dos certificados apresentados

EVELIN SILVEIRA 
DUTRA

Conforme Edital de Abertura, não é possível o envio de novos documentos no 
momento do recurso.

FABIANA DE ARAUJO 
RODRIGUES

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

A exigência do Edital é de experiência profissional de, no mínimo, 6 meses, 
devendo ser respeitado esse prazo para pontuação. Cursos apresentados foram 

realizados há mais de 5 anos.

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

FRANCISCO MUENZER 
SOARES

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Cursos de graduação e pós graduação não são critérios de pontuação.
Cursos como Ouvinte, Ciclos de Conversas, Semanas Acadêmicas e Colaborador 

não pontuam.
A pontuação dada para os cursos com carga horária inferior a 40 horas está 

correta.

GABRIEL CANABARRO 
DUARTE

GILSELENE MEIRELES 
RIBEIRO

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Deferido 
parcialmente

Pontuação no item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, nas áreas de 
Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Artes, realizados nos últimos 5 (cinco) 
anos, com carga horária superior a 40 (quarenta) horas retificada para 5 pontos.

GIOVANA GONÇALVES 
MACKEDANZ

GLÓRIA ULGUIM 
NUNES

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Conforme item 6.1 do Edital de Abertura, a avaliação refere-se a experiência 
comprovada nas atribuições pertinentes à função. Curso técnico não é critério de 

pontuação.
GRACIELE 

GONÇALVES CARDOSO

IAN KELVIN MATTOS 
COSTA

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional, Trabalho Voluntário e 
Cursos de extensão e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, 

Saúde ou Arte.

Pontuação no item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, nas áreas de 
Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Artes, realizados nos últimos 5 (cinco) 

anos, com carga horária superior a 16 (dezesseis) e até 40 (quarenta) horas 
retificada para 10 pontos.

IARA LUCINDA FARIAS 
VIEIRA

ISMAEL LOPES DE 
SOUZA

ÍTALO FERREIRA DE 
LEON

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional, Trabalho Voluntário e 
Cursos de extensão e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, 

Saúde ou Arte.

Experiência como entrevistador, Bolsista e participação em seminários não 
compõem itens de pontuação previstos em edital.

JANAÍNA DE OLIVEIRA 
PEREIRA

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Cursos de graduação e pós graduação não compõem itens de pontuação previstos 
em  Edital.

JANE MARCIA SOARES 
KROLOW

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Os cursos como ouvinte, de Informática, de Graduação e de pós Graduação não 
compõem itens de pontuação previstos em Edital. Somente são considerados, 

para fins de pontuação, os cursos realizados nos últimos 5 anos.



Certificado apresentado pela candidata não possui seu nome, nem nome da escola.



50 Deferido.

51 Candidato solicita enviar documentos Indeferido.

52 Candidato não especifica recurso ….. ……

53 Indeferido. Curso técnico não compõem item de pontuação previsto em edital.

54 Indeferido.

55 Candidato solicita revisão na pontuação do item Experiência Profissional Indeferido.

56 Indeferido.

57 Indeferido

58 LIDIA SAMPAIO SACCO

59 Indeferido

60 Indeferido Cursos de graduação e pós graduação não são itens de pontuação previstos em Edital.

61 Candidato não especifica recurso Indeferido

62 Deferido

63 Indeferido

64 Indeferido

JULIANA CANEZ 
LACERDA

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Pontuação no item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, nas áreas de 
Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Artes, realizados nos últimos 5 (cinco) 

anos, com carga horária superior a 16 (dezesseis) e até 40 (quarenta) horas 
retificada para 10 pontos.

JULIANO SILVA DA 
SILVA

Conforme Edital de Abertura, não é possível o envio de novos documentos no 
momento do recurso.

KAROLINA DA ROSA 
MENDES

KATIA CILENE 
OLIVEIRA CAMARGO

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

LEANDRA RIBEIRO 
FONSECA

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Cursos de graduação e pós graduação não compõem itens de  de pontuação 
previstos em Edital.

LETICIA CAETANO 
JACOB CAVALHEIRO

Considerando que somente é pontuada  experiência profissional comprovada nos 
 últimos 5 anos e que o período mais recente não completa 24 meses, a 

pontuação da candidata no item experiência Profissional será retificada para 15 
pontos.

LIANE STERN 
ANDRADE

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Conforme Item 6.1.4 do Edital de Abertura, a comprovação de experiência no 
serviço público deve ser feita através de atestado ou ficha funcional com 

assinatura válida, constando obrigatoriamente nome da função, período com 
início e fim da atividade e dados do órgão e do funcionário. Curso técnico, 

graduação e pós Graduação não são critérios de pontuaçãoprevistos em Edital.

LIANE WICKBOLDT DE 
OLIVEIRA

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Trabalho Voluntário e Cursos de extensão e/ou 
qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Os cursos apresentados foram corretamente pontuados. Não há comprovação 
quanto a trabalho voluntário, uma vez que a documentação anexada não é clara 

quanto a esse item.

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Trabalho Voluntário e Cursos de extensão e/ou 
qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Deferido 
parcialmente

Pontuação no item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, nas áreas de 
Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Artes, realizados nos últimos 5 (cinco) 
anos, com carga horária superior a 40 (quarenta) horas retificada para 5 pontos. 

Comprovante de trabalho voluntário não especifica o período em que as 
atividades foram desempenhadas.

LIZETE LOPES 
VICENTINI

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Conforme item 6.1.4 do Edital de Abertura, somente são considerados, para fins 
de pontuação, os períodos de experiência comprovada nos últimos 5 anos. 

Cursos de graduação e pós graduação não são itens de pontuação previstos em 
Edital.

LOREN FONSECA 
ESPIRITO SANTO

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

LUADNE AMORIM 
PORTO DE CASTRO

A documentação foi revisada por esta Comissão, que entende por manter a 
avaliação anteriormente atribuída.

LUCAS DE OLIVEIRA 
LIGABUE

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Pontuação no item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, nas áreas de 
Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Artes, realizados nos últimos 5 (cinco) 

anos, com carga horária superior a 16 (dezesseis) e até 40 (quarenta) horas 
retificada para 10 pontos.

LUCIANO ENGELKES 
COELHO

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Trabalho Voluntário e Cursos de extensão e/ou 
qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Comprovantes de trabalho voluntário apresentados refere-se a períodos 
inferiores a 6 meses, ou realizados há mais de 5 anos. Cursos técnicos não 

compõem item de pontuação previsto em edital.

MAIRA MENNA DA 
SILVA

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Cursos de graduação e pós graduação não compõem itens de pontuação previstos 
em Edital. Estágio remunerado não e experiência em função diferente da da 

Educador Social não são considerados para fins de pontuação..



Cursos de graduação e pós graduação não são itens de pontuação previstos em Edital.



65 Candidato solicita revisão na pontuação do item Experiência Profissional Deferido Pontuação no item Experiência Profissional retificada para 35 pontos.

66 Candidato solicita enviar documentos Indeferido

67 Deferido

68 Indeferido

69 Candidato solicita revisão da sua desclassificação Indeferido Não foi anexado comprovante de conclusão de ensino médio no ato da inscrição.

70 Candidato solicita revisão na pontuação do item Experiência Profissional Indeferido Edital exige experiência na área de educador Social

71 Indeferido

72 Indeferido

73 Indeferido

74 Candidata solicita correção do nome Deferido Nome será corrigido 

75 Indeferido

76 Indeferido

77 Indeferido

78 Indeferido

79 Indeferido

80 Indeferido

MARCELE TAIPU 
LARRE

MARCIA ANDREIA 
SCHWANKE PINTO

Conforme Edital de Abertura, não é possível o envio de novos documentos no 
momento do recurso.

MARCIA ELIANE DA 
SILVA OLIVEIRA

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Pontuação no item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, nas áreas de 
Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Artes, realizados nos últimos 5 (cinco) 

anos, com carga horária superior a 16 (dezesseis) e até 40 (quarenta) horas 
retificada para 2 pontos.

MARCIA MAIA GODOI 
DE SOUZA

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Cursos com carga horária inferior a 16 horas ou realizados há mais de 5 anos não 
pontuam. Experiência comprovada nos últimos 5 anos devidamente pontuada.

MARCOS GIOVANNI 
ÁVILA TAVARES

MARI DERENI DUARTE 
COLLASSO

MARIA ELISABETE 
FERNANDES SANTIAGO

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Experiência profissional devidamente pontuada. Cursos realizados há mais de 5 
anos não são considerados para fins de pontuação.

MARIA HELENA 
HILIAN LOPES

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional, Trabalho Voluntário e 
Cursos de extensão e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, 

Saúde ou Arte.

Cursos de graduação e pós graduação não são critérios de pontuação previstos 
em Edital. Ficha funcional anexada emitida em janeiro/2021, portanto, 

pontuação atribuída está correta. Convocação para realização de atividades 
durante as eleições não configura trabalho voluntário

MARINEIVA DE 
OLOIVEIRA PIMENTEL

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Experiência profissional devidamente pontuada. Cursos realizados há mais de 5 
anos não são considerados para fins de pontuação.

MAROA HELENA DOS 
SANTOS COSTA

MELISSA VIEIRA DOS 
SANTOS

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Ficha funcional apresentada não está assinada, conforme exigido em Edital. Não 
foram anexados comprovantes de cursos.

MIRELLA MORAES DE 
BORBA

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Trabalho voluntário e Cursos de extensão e/ou 
qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Não foram anexados comprovantes de trabalho voluntário. Atuações como 
ministrante ou em cursos cuja carga horária não está especificada não são 

considerados para fins de pontuação.

MONIQUE COELHO 
CARVALHO

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Experiência Profissional e Cursos de extensão 
e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Não foram anexados comprovantes de experiência profissional Estágio/bolsa não 
considerados para fins de pontuação. Pontuação no item curso Cursos de 
extensão e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências 

Humanas, Saúde ou Artes, realizados nos últimos 5 (cinco) anos, com carga 
horária superior a 16 (dezesseis) e até 40 (quarenta) horas retificada para 0 

pontos, uma vez que os certificados apresentados referem-se a cursos com carga 
horária inferior a 16 horas.

OTÁVIO SEGAL DE 
ARAÚJO

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Trabalho voluntário e Cursos de extensão e/ou 
qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Cursos de graduação, pós graduação, bem como estágio não são critérios de 
pontuação previstos em Edital. Não foram anexados comprovantes de trabalho 

voluntário.

PAULA CASTRO 
ALMEIDA

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Cursos de graduação, pós graduaçãoo não são critérios de pontuação previstos 
em Edital. Cursos realizados há mais de 5 anos não são considerados para fins de 

pontuação.

PEDRO HENRIQUE 
PADILHA DA COSTA

Candidato solicita revisão na pontuação do item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Participação em seminários, bem como curso normal não são considerados para 
fins de pontuação.





81

82 Indeferido

83 Indeferido

84 Indeferido

85 Indeferido

86 Candidato solicita revisão da pontuação no item Experiência Profissional Indeferido

87 Indeferido

88 Indeferido

89 Indeferido

90 Candidata solicita revisão da pontuação no item Experiência Profissional Indeferido

91

92 Candidata solicita revisão da pontuação no item Experiência Profissional Deferido Pontuação em Experiência Profissional retificada para 05 pontos.

93 Candidata solicita revisão da pontuação no item Experiência Profissional

94

95 Candidata solicita revisão da pontuação no item Experiência Profissional Indeferido

PEDRO NETO GOMES 
FERRO

Candidato solicita revisão na pontuação dos itens Trabalho voluntário e Cursos de extensão e/ou 
qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Deferido 
parcialmente

Não foram anexados comprovantes de experiência ou trabalho voluntário. 
Pontuação no item curso Cursos de extensão e/ou qualificação completos, nas 

áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Artes, realizados nos últimos 5 
(cinco) anos, com carga horária superior a 16 (dezesseis) e até 40 (quarenta) 

horas retificada para 2 pontos

RAFAEL MONTEIRO 
RODRIGUES

Bom dia, possuo Curso de Licenciatura em música (ARTES) e não consta a pontuação no 
referido item: CURSOS NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS HUMANAS, SAÚDE OU 

ARTES, CARGA HORÁRIA SUPERIOR 40 HORAS

Curso de graduação e pós graduação e estágio não são critérios de pontuação 
previstos em Edital.

RAQUEL KITAMURA 
REIMERS

Candidata solicita revisão da pontuação no itens Experiência Profissional e Cursos de extensão e/
ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Conforme itens 6.1.1 e 6.1.2 do Edital de Abertura, somente os cursos realizados 
nos últimos 5 (cinco) anos são considerados para fins de pontuação.

RENATA FERREIRA 
COELHO PEREIRA

Candidata solicita revisão da pontuação no itens Experiência Profissional e Cursos de extensão e/
ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Cursos de graduação, bem como projetos de ensino e congressos, não integram 
quesitos de pontuação.

RODRIGO BARBOSA 
HOMSI

Candidato solicita revisão da pontuação nos itens Trabalho Voluntario, e Cursos de extensão e/ou 
qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte, informando 

que encaminhou documentação faltante via e-mail.

Candidato não anexou comprovante de trabalho voluntário. Conforme Edital de 
Abertura, a inscrição é feita exclusivamente via sistema.

RODRIGO 
WEINHEIMER PEREIRA

Documento apresentado pelo candidato não comprova o tempo de experiência, 
uma vez que não indica o início do vínculo empregatício.

ROSA BEATRIZ DA 
SILVA PINTO

Candidata solicita revisão da pontuação no itens Experiência Profissional e Cursos de extensão e/
ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Conforme itens 6.1.1 e 6.1.2 do Edital de Abertura, somente os cursos realizados 
nos últimos 5 (cinco) anos são considerados para fins de pontuação. 

Conferências não são pontuadas.

ROSA MARIA ALVES 
SOUZA

Candidata solicita revisão da pontuação no item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Artes

Conforme itens 6.1.1 e 6.1.2 do Edital de Abertura, somente os cursos realizados 
nos últimos 5 (cinco) anos são considerados para fins de pontuação.

ROSÁLIA AMORIM DA 
ROSA

Candidata solicita revisão da pontuação no item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Artes

Conforme itens 6.1.1 e 6.1.2 do Edital de Abertura, somente os cursos realizados 
nos últimos 5 (cinco) anos são considerados para fins de pontuação.

ROSANA SOUTO 
ESTEVES

Conforme item 6.1.4 do Edital de Abertura, são considerados os períodos de 
experiência comprovados nos últimos 5 (cinco) anos.

ROSANE DOS SANTOS 
DE VARGAS

Candidata solicita revisão da pontuação no itens Experiência Profissional e Cursos de extensão e/
ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Deferido 
Parcialmente

Conforme item 6.1 do Edital de Abertura, a avaliação refere-se a experiência 
comprovada nas atribuições pertinentes à função. Congressos não são 

considerados para fins de pontuação. Pontuação em Cursos de Extensão e/ou 
qualificação com carga horária entre 16 (dezesseis) e 40 (quarenta) horas 

retificada para 6 pontos e com carga horária superior a 40 (quarenta) horas 
retificada para 10 pontos.

ROSANE GAIA 
ZANUSSO

SANDRA ELIANE DA 
SILVA CARVALHO

Deferido 
Parcialmente

Conforme item 6.1.4 do Edital de Abertura, são considerados os períodos de 
experiência comprovados nos últimos 5 (cinco) anos. Pontuação retificada para 

30 pontos.

SANDRA REGINA 
CALDEIRA BRITO

Candidata solicita revisão da pontuação no itens Experiência Profissional e Cursos de extensão e/
ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Arte.

Deferido 
Parcialmente

Pontuação em Cursos de Extensão e/ou qualificação com carga horária entre 16 
(dezesseis) e 40 (quarenta) horas retificada para 6 pontos e com carga horária 

superior a 40 (quarenta) horas retificada para 10 pontos. Experiência como 
bolsista não é considerada, para fins de pontuação.

SILVIA BARBOSA 
CORRÊA

Conforme item 6.1 do Edital de Abertura, a avaliação refere-se a experiência 
comprovada nas atribuições pertinentes à função.



96  Candidata solicita revisão da desclassificação no Processo Seletivo. Indeferido

97 Deferido

98 Indeferido Cursos de graduação não integram quesitos de pontuação.

99 THAIS ROSA DA SILVA Candidata solicita revisão da pontuação no item Experiência Profissional Indeferido

100 Indeferido

101 TIAGO LUCERO

102 Candidata solicita revisão da pontuação no item Experiência Profissional Indeferido

103 Indeferido

104 Candidata solicita revisão da pontuação nos itens Experiência Profissional e Trabalho Voluntário. Indeferido

105  Candidata solicita revisão da desclassificação no Processo Seletivo. Indeferido

SIMONE RICARDO 
PEREIRA

Foram detectadas divergências  na  autenticidade  dos documentos enviados. 
Conforme item 10.4. do Edital de Abertura, a candidata fica automaticamente 

desclassificada.

TALIANE MARQUES 
GIVEIA

Candidata solicita revisão da pontuação no item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Artes

Pontuação em Cursos de Extensão e/ou qualificação com carga horária superior 
a 40 (quarenta) horas retificado para 10 pontos.

TANIA SCHMALS 
SILVEIRA

Candidata solicita revisão da pontuação no item Cursos de extensão e/ou qualificação completos, 
nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Artes com carga horária superior a 40 

(quarenta) horas

Conforme item 6.1.4 do Edital de Abertura, são considerados os períodos de 
experiência comprovados nos últimos 5 (cinco) anos.

THALITA FERREIRA 
MOREIRA

 Candidata solicita revisão da pontuação nos itens Experiência Profissional, Trabalho Voluntário 
e Cursos de extensão e/ou qualificação completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, 

Saúde ou Artes

Comprovante de trabalho voluntário não atesta o cumprimento do período 
mínimo de 6 (seis) meses de atividade. Experiência como bolsista não é 

considerada, para fins de pontuação.

Candidato solicita revisão da pontuação no item Experiência Profissional e dos documentos de 
escolaridade.

Deferido 
Parcialmente

Pontuação em Experiência Profissional retificada para 50 pontos. Cursos de 
Graduação não integram quesitos de pontuação.

TICIANE ACOSTA 
SOARES

Conforme item 6.1.4 do Edital de Abertura, é necessária a comprovação da 
experiência profissional para que o item seja pontuado.

UCELI OLIVEIRA 
SILVEIRA

Candidata solicita revisão da pontuação nos itens Cursos de extensão e/ou qualificação 
completos, nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Saúde ou Artes e Trabalho  voluntário

Os cursos de extensão/qualificação apresentados foram realizados há mais de 
cinco anos e/ou não se aplicam às áreas exigidas em Edital. Com relação ao 

trabalho voluntário, não foi comprovado o cumprimento do período mínimo de 6 
(seis) meses de atividade, para obtenção de pontuação.

VERA REGINA 
BARBOSA VIEIRA

Não foram anexados comprovantes de experiência profissional ou trabalho 
voluntário.

VIVIANE LUIZ 
FERREIRA

Foram detectadas divergências  na  autenticidade  dos documentos enviados. 
Conforme item 10.4. do Edital de Abertura, a candidata fica automaticamente 

desclassificada.
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